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EDITAL N.º 39/2021 PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO  

DATA 16 DE JUNHO DE 2021 

HORÁRIO 09H 

LOCAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – RUA XV DE NOVEMBRO, N.º 15, CENTRO 
TRIUNFO/RS – SALA DE LICITAÇÕES 

 
O PREFEITO MUNICÍPAL DE TRIUNFO, no uso de suas atribuições, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Contratos, de acordo com o disposto na 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e respectivas alterações, e demais 
disposições, Lei Complementar n.º 123/06, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação 
subsidiaria da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que está aberta Licitação, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço, autorizado pelo processo 
304/2021 a ser realizado em sessão pública, conduzido por Pregoeiro (a) e sua equipe de 
apoio, nomeada pela Portaria n.º 498/2021 de 10 de maio de 2021, observando-se as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
1.  OBJETO 
 
O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, conforme especificado neste edital e em seus anexos. 
 
1.1. Os materiais deverão ser fornecidos por estabelecimento regular, apto ao 
Fornecimento para a Prefeitura Municipal de Triunfo. 

 
1.2. Os custos com fretes, cargas e descargas são de responsabilidade do licitante. 

 
1.3. A qualidade do objeto licitado deverá ser garantida pela empresa fornecedora, 
conforme o Código de Defesa do Consumidor.  

 
1.4. A licitante deverá entregar os materiais na Sede do Município de Triunfo, em local 
indicado pela secretaria requisitante.  

 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
Deverão ser entregues ao (a) Pregoeiro (a), na Sala de Licitações, na data, horário e no 
endereço referidos, 2 (dois) envelopes, obrigatoriamente com as seguintes indicações 
externas: 
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No primeiro envelope: 
Pregão Presencial N.º 39/2021 
Envelope N.º 01 – Proposta de Preços 
Licitante (denominação social completa da empresa) 
 
No segundo envelope: 
Pregão Presencial N.º 39/2021 
Envelope N.º 02 – Documentação 
Licitante (denominação social completa da empresa) 
 
2.1.  Credenciamento 
 
A licitante deverá fazer-se presente junto ao (a) Pregoeiro (a) mediante somente um 
representante legal, conforme instruções abaixo. 
 
2.1.1. O Credenciamento do Representante Legal da licitante deverá ser da seguinte 
forma: 
 
I - caso o representante seja sócio ou diretor da empresa deverá apresentar Ato 
Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social ; 
 
II - caso o representante não seja sócio ou diretor, o seu credenciamento far-se-á 
mediante a apresentação de um dos documentos abaixo: 
 
a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo II) assinada pelo representante 
legal da empresa, com reconhecimento, cuja comprovação far-se-á por meio da 
apresentação Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 4.1.I). 

 
b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes legais. 
 
c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida, que conceda ao 
representante poderes legais, sendo que, se for concedido por sócio ou diretor, esta 
condição deverá ser comprovada, ou se for assinada por outra representante, que não 
seja sócio ou diretor, este deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo 
que a comprovação far-se-á por meio dos documentos que comprovem tal condição. 

 
2.1.2. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, 
autenticados, não serão devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão 
pública de Pregão, fora dos envelopes de preços (01) e da documentação (02). 

 
2.1.3. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é 
obrigatória a presença de representante legal da licitante em todas as sessões 
públicas referentes ao pregão. 
 
2.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa e deverá estar munido 
de Cédula de Identidade. 
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2.1.5. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) 
deverá constar, expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e 
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 
todas as fases licitatórias. 

 
2.2. No momento do credenciamento: 
 
2.2.1. A licitante que pretender utilizar os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar Declaração de 
que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Cooperativa(conforme Anexo VI), assinada por representante legal e por contador ou 
técnico contábil da empresa.  
 
a) A declaração citada deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo. 
 
2.2.2. A licitante deverá apresentar Declaração (conforme modelo anexo V), assinada 
pelo representante legal da empresa, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, sob pena de não participar da licitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 
10.520/02. 
 
3. DA PROPOSTA – Envelope n.º 01 
 
A licitante deverá apresentar a proposta em 1 (uma) via, original ou cópia autenticada. 
 
3.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada no 
Anexo III (Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta), devendo ser preenchida 
por meio mecânico, sem emenda, rasura ou entrelinhas, datada e assinada por 
representante legal da empresa. A proposta deverá apresentar, também, a razão 
social, n.º do CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu signatário. 
 
3.1.1. No caso da licitante apresentar a proposta em formulário próprio, deverá obedecer 
rigorosamente o descritivo dos itens, sem qualquer alteração quanto à ordem, às 
quantidades e às características, sob pena de desclassificação do item ofertado e/ou 
da proposta. 
 
3.2. A proposta deverá conter o preço unitário em reais para o item, com 2 (duas) 
casas após a vírgula, válido para ser praticado desde a data da apresentação da 
proposta até o efetivo pagamento; 
 
3.2.2. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, 
fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, 
seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação.  
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3.2.3. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), 
contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, 
fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e 
ferramentas, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.  

 
3.2.4. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição 
dos produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou a má interpretação de parte da licitante.  
 
3.3. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital.  
 
3.4. A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
de recebimento dos envelopes deste pregão presencial.  
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope n.º 2  
 
A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, original 
ou cópia autenticada por Tabelião ou, previamente, por servidor da Prefeitura Municipal 
de Triunfo, ou publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos:  
 
4.1. Habilitação Jurídica  
 
I - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.  
 
a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.  
 
b) Ficará dispensada do documento solicitado neste inciso, a licitante que já o tiver 
apresentado, no presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento.  
 
c) Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a 
documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social 
(Ato Constitutivo).  
 
II - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada 
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública e Declaração de que 
não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do 
órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da 
Lei n.º 8.666/93, (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante legal da 
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empresa, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, da empresa que ora se 
habilita para este certame. 
 

4.2. Habilitação Fiscal  
 
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor. 
 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da empresa que ora se habilita 
para este certame, em vigor. 
 
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, (contemplando todos os tributos 
de competência da esfera de governo), conforme legislação tributária do Município 
expedidor da empresa que ora se habilita para este certame, em vigor. 
 
IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 
demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
da empresa que ora se habilita para este certame, em vigor. 
 
V - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual da empresa que ora se 
habilita para este certame, comprovando que seu ramo de atividade é compatível com o 
objeto contratado. 
    
VI - Prova de inscrição no CNPJ (art. 29, inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93.), da empresa 
que ora se habilita para este certame. 

 
4.2.1. No caso de Licitante Cooperativa deverá apresentar além dos itens acima 
elencados, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão de Regularidade do sistema Cooperativista, expedida pela OCB do estado 
onde estiver sediada a licitante, emitida há menos de 90 (noventa) dias da data da abertura 
da presente licitação; 
 
b) Ata da última Assembléia Geral convocada para a eleição dos atuais dirigentes, 
devidamente registrada na Junta Comercial do estado onde estiver sediada a licitante; 
 
4.2.2. As certidões mencionadas nos subitens 4.2.I a 4.2.III que não expressarem o prazo 
de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses.  

 
4.2.3. A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 
Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, disposta no subitem 4.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) 
dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta.  
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a) O prazo citado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo 
prazo.  
 
b) O benefício não eximirá a licitante de apresentar na sessão pública todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, ainda que possua 
alguma restrição.  
 
c) A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital.  
 
4.3. Habilitação Trabalhista 
 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, em vigor. 
 
4.4. Qualificação Econômico-Financeira  
 
I - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca 
da sede da pessoa jurídica (matriz ou filial), em vigor. As certidões que não expressarem 
o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias.  
 
4.5. As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio ou diretor da empresa, 
identificado no Ato Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou 
Credenciamento que conceda poderes ao signatário.  
 
4.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à 
matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os 
documentos devem ser em nome de uma única empresa (razão social e CNPJ), salvo 
as certidões que somente são emitidas no CNPJ da Matriz. 
 
4.7. As empresas portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido 
pelo Setor de Cadastro do Município de Triunfo poderão usá-lo em substituição aos 
documentos referidos nos itens 4.1 – II; 4.2 – I ao VI; 4.3 – I.  
 
4.7.1. O CRC não será considerado para efeitos de habilitação em certame licitatório, 
quando apresentar documentação com prazo de validade vencido. Neste caso, a licitante 
poderá providenciar, com antecedência, junto ao Setor de Cadastro, as atualizações que 
se fizerem necessárias no CRC ou anexar ao CRC (no envelope Documentação), os 
documentos atualizados. 
 
4.7.2. O CRC é de uso facultativo, contudo as licitantes que desejarem obtê-lo ou renová-
lo deverão providenciar o cadastramento até o 3º dia anterior à data do recebimento das 
propostas deste certame, conforme previsto na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
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NOTA IMPORTANTE  
 
1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais 
e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que 
impeça a expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada 
à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos 
envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.  
 
1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato 
superveniente, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5.º, da Lei n.º 8.666/93.  
 
1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), 
vindo o contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a 
licitante está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por 
inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da 
Lei n.º 8.666/93.  
 
5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
5.1. Escolhido o licitante vencedor, caso não haja recurso ou decorridos os prazos 
recursais, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará os itens a licitante detentora da melhor oferta e 
encaminhará o procedimento licitatório para homologação pelo Senhor Prefeito Municipal.  
 
5.1.1. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 
5.1.2. Os licitantes deverão protocolar seus recursos no Protocolo Geral do Município de 
Triunfo, dentro do prazo recursal.  
 
5.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação dos itens da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.  
 
5.1.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
5.2. Ao Município fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em 
parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do 
certame, o Município poderá aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela 
revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos este 
edital, nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, n.º 10.520/02 e Decreto Municipal n.º 
11.132/03.  
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6. DO PRAZO PARA ENTREGA 
 
6.1. O prazo de entrega deverá ser no máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota de empenho. 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
7.1. Os preços ofertados nesta licitação serão para pagamento em até 30 dias após a 
emissão das notas fiscais, devidamente assinadas pelo Setor competente comprovando 
a entrega dos materiais nas quantidades determinadas pela Secretaria(s) requisitante(s).  
 
7.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, deverá informar 
ao Setor Financeiro o banco, n.º da agência e o n.º da conta, na qual será realizado o 
depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou 
seja, da licitante vencedora.  
 
8.  DO RECEBIMENTO  
 
8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará servidores 
devidamente habilitados, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, II, "a" e "b", da 
Lei n.º 8.666/93, da seguinte forma:  
 
a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com o solicitado na licitação;  
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades dos 
produtos e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos 
contados após o recebimento provisório.  
 
8.2. Quando da verificação, se o objeto não atender às especificações solicitadas, serão 
aplicadas as sanções previstas neste edital.  
 
9. DAS SANÇÕES  
 
9.1. À licitante deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, 
nas seguintes situações, dentre outras:  
 
9.1.1.pela recusa ou atraso injustificado na entrega do objeto licitado , nos prazos previstos 
neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
adjudicado para cada item, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, será 
acrescido à multa 1% (um por cento) sobre o total adjudicado para cada item por dia de 
atraso, podendo, também, ser anulada a nota de empenho;  

 
9.1.2. pela entrega do objeto licitado em desacordo com o solicitado, aplicação de multa 
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total de cada item adjudicado, por infração, 
com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, 
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será acrescido à multa 1% (um por cento) sobre o total adjudicado para cada item por dia 
sem a efetiva adequação, podendo, também, ser anulada a nota de empenho;  

 
9.1.3. pela não regularização da documentação referente à regularidade fiscal, no prazo 
previsto neste edital, por parte da licitante detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada 
advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta.  

 
9.2. Nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das 
demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) 
meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter cancelado o 
Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Triunfo, nos casos de:  
 
a) apresentação de documentação falsa;  
b) retardamento na execução do objeto;  
c) não manutenção da proposta ou lance verbal;  
d) comportamento inidôneo;  
e) fraude ou falha na execução do contrato.  
 
9.3. Será facultado à licitante, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, a 
ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.  
 
10.  DO PROCEDIMENTO  
 
10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, os interessados 
poderão solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório. As impugnações deverão ser protocoladas no Protocolo Geral do Município 
de Triunfo. 
 
10.1.1. Caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 
horas.  
 
10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 
10.2. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão Presencial, o (a) Pregoeiro (a), 
inicialmente, receberá o Credenciamento (anexo II), Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação (anexo V), Declaração de Enquadramento para ME, EPP ou 
Cooperativa (anexo VI) e os envelopes n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e n.º 02 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
10.2.1.  Uma vez iniciada a sessão, não será aceita a participação de nenhuma licitante 
retardatária. 
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10.3. O (a) Pregoeiro (a) realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão 
comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
         
10.4. Procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas, e após verificar a 
conformidade dos objetos ofertados com o licitado classificará o autor da proposta de 
menor preço, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor proposta.  

  
10.4.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e da lei pertinente às licitações.  
 
10.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.6. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sempre 
inferiores à proposta até então de menor preço.  
 
10.6.1 . Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova 
proposta. 
 
10.6.2. A diferença entre a menor proposta e o valor do lance não poderá ser inferior a 
1%. 

 
10.6.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
10.7. O (a) Pregoeiro (a) convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, iniciando pelo autor da proposta classificada em 
segundo lugar.  
 
10.7.1. Os lances, bem como o julgamento, serão pelo PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.  
 
10.8. Encerrada a etapa de lances, considerada no momento em que restar apenas um 
proponente, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2.º, da Lei 
Complementar n.º 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, a preferência 
de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte ou Cooperativas.  
 
10.8.1. Entendem-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas licitantes sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor.  

 
10.9. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
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10.9.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, detentora da proposta 
de menor valor, será convocada para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos após 
o encerramento dos lances, nova proposta, inferior àquela considerada de menor preço;  

 
10.10. O disposto nos subitens 10.8 e 10.9 não se aplicam às hipóteses em que a proposta 
de menor valor tiver sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei 
Complementar n.º 123/06.  
 
10.11. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, depois de 
abertos os envelopes n.º 1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
previstas neste edital.  
 
10.12. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  
 
10.13. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado pela Administração.  
 
10.13.1. Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital, 
e seu preço seja compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o (a) Pregoeiro (a) negociar para que seja obtido o preço melhor.  
 
10.14. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
 
10.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço de cada item, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.  
 
10.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a (s) licitante (s) será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o item do certame.  
 
10.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade, procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora.  
 
10.18. Na situação prevista no subitem 10.14, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
10.18.1. No caso da ocorrência de licitantes beneficiadas pela Lei Complementar n.º 
123/06, a negociação referida no subitem anterior realizar-se-á após a concessão do 
benefício previsto no art. 44, § 2.º da Lei mencionada.  
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10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre 
exame e rubrica.  
 
10.20. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e, 
motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido 
o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.21. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.  
 
10.22. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará cada item à licitante 
detentora da melhor oferta do certame.  
 
10.23. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 
cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes lacrados e, devidamente, 
rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos representantes credenciados, ficarão sob a 
guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos às licitantes presentes na reabertura da 
sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.   
 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária a seguir:  
 
Órgão: 36 SECR. MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 1101   Fonte: ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde 
Cat. Econômica: 449052410000  EQUIPAMENTOS DE T.I.C. - COMPUTADORES 
Red. Desp.: 7645 
 
11.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
11.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como 
das normas legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada 
vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas nesta licitação.  
 
11.4. Da sessão de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo 
que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos representantes 
credenciados.  
 
11.5. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar atas os representantes credenciados.  
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11.6. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas exigidos 
no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo o disposto no artigo 48, 
parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.666/93 e no artigo 43, parágrafo 1.º da Lei Complementar n.º 
123/06.  
 
11.7. Não serão aceitas documentação, propostas e impugnações enviadas por fac-símile 
ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel 
térmico do tipo usado em aparelhos de fac-símile.  
 
11.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar 
autenticados previamente por Tabelião ou servidores da Prefeitura Municipal de Triunfo, 
exceto o disposto no subitem abaixo. No ato da sessão não será feita nenhuma 
autenticação.  
 
11.9. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original 
ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua 
autenticidade por meio de consulta realizada pelo (a) Pregoeiro (a).  
 
11.10. Os envelopes relativos aos documentos habilitatórios e propostas de preços, não 
abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo período de 60 (sessenta) dias, contados 
do encerramento da licitação, após, serão inutilizados.  
 
11.11. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e 
parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório 
(tanto como membros da diretoria da empresa ou como do quadro desta), por 
determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
 
11.12. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho 
A4.  
 
11.13. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, 
sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de 
admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente 
possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada 
de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre 
outros.  
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11.14. Fazem parte integrante deste edital:  
 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Credenciamento. 

Anexo III Formulário padrão para preenchimento da Proposta. 

Anexo IV 

Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF, 
Declaração de Idoneidade e Declaração de que não possui em seu 
quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão 
contratante. 

Anexo V Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 

Anexo VI Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa. 

 
11.15. Para maiores informações:  
 
a) Esclarecimentos referentes ao  edital: (51) 3654-6316. 
 
b) Pregoeiro: (51) 3654-6315, com Valdair Barcelos. 
 

 
Triunfo, 26 de maio de 2021.   

 
 
 

Daniel Pause da Paixão 

Sec. Mun. de Compras, Licitações e Contratos 
 
 

ANALISE JURIDICA  
Analisado os termos do presente Edital de Licitações, APROVO o mesmo, pois  

conforme com os diplomas legais vigentes. 
 
 

Assessoria Jurídica 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

A 

OBJETIVO 
 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES como segue: 
 
Computador 
- 1. Processador: 
a. Deve pertencer à última ou penúltima geração de processadores; 
b. Deverá possuir, no mínimo, 6 (seis) núcleos
 reais (físicos) e 12 (doze) threads/segmentos/GPUs; Cache 
de 12MB 
c. Suporte à arquitetura 64 bits, tecnologia SSE4.1/4.2 ou similar; 
d. Controladora de memória e de vídeo integrada; 
e. Suporte ao conjunto de instruções AES (Advanced Encryption Standard); 
f. Processador com performance mínima de 10.500 (dez mil e quinhentos) 
pontos no Performance Test 10 da Passmark® Software; 
g. O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de 
BenchMark, disponíveis em: http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
h. Suporte a virtualização; 
i. É obrigatório declarar na proposta marca e modelo do processador ofertado, 
juntamente do partnumber do componente. 
2. BIOS: 
a. Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash 
ROM ou desenvolvida especificamente para o modelo de equipamento ofertado 
com direitos de copyright, comprovado através de atestado específico, fornecido 
pelo desenvolvedor da BIOS ou pelo fabricante do equipamento, informando o 
modelo do equipamento. Não serão aceitas soluções em regime de OEM, 
customizações ou apenas cessão de direitos limitados. Quando fornecido atestado 
de comprovação pelo fabricante do equipamento em que reste dúvidas, poderá ser 
solicitado ao licitante providenciar, adicionalmente, atestado emitido pelo 
desenvolvedor da BIOS, nos casos em que se aplicar; 
b. O fabricante do equipamento deve prover em seu site da internet todas as 
atualizações de BIOS, devendo a aplicação permitir atualização online por meio do 
sistema operacional Microsoft Windows; 
c. Prover suporte a atualizações de BIOS dentro do DOS (Flashbin) e do 
Windows; 
d. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento, de forma que possa 
ser consultado por software de gerenciamento; 
e. Possuir campo editável que permita inserir identificação customizada 
(identidade patrimonial com pelo menos 10 caracteres), capturáveis por aplicação 
de inventário; 
f. Deve suportar ACPI (Advanced Configuration and Power Management 
Interface); 
g. Deve suportar a tecnologia Trusted Platform Module (TPM); 
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h. Deve possuir opção para desabilitar componentes de drive e de entrada e 
saída do equipamento como portas USB; 
i. Com possibilidade de configuração de senhas no SETUP em dois níveis 
(administrador e usuário), que controlem acesso ao boot do Sistema Operacional e 
ao próprio SETUP; 
j. Deve possuir SETUP com suporte em língua Portuguesa e/ou Inglesa; 
k. Possibilitar alerta ao sistema em caso de abertura do gabinete permitindo 
monitorar violações através de software de gerenciamento; 
l. Ser do tipo Flash Rom; 
m. Deve suportar boot (carga de sistema) pela rede; 
n. Deve estar apta a direcionar a inicialização do sistema para imagem em 
servidor da rede; 
o. Dispor de ferramenta de diagnóstico de hardware para, no mínimo, Processo 
de Boot, Memória e Dispositivo Fixos de Armazenamento, com execução de testes 
independente do estado/versão do sistema operacional; 
p. Deverá ser entregue solução que seja capaz de apagar os dados contidos 
nas unidades de armazenamento como HDD, SSD e SSHD em conformidade com 
a NIST SP800-88, acessível pela BIOS; 
q. BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou 
ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado, de maneira a usar métodos de 
criptografia robusta para verificar a integridade da BIOS antes de passar o controle 
de execução à mesma; 
r. O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible 
Firmware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando 
na categoria “Promoters” ou “Contributors”, de forma a atestar que os seus 
equipamentos estão em conformidade com a especificação UEFI 2.x ou superior. 
3. Chipset e Placa Mãe: 
a. Placa mãe do mesmo fabricante do equipamento, desenvolvida e fabricada 
especificamente para o modelo do equipamento ofertado, não sendo aceitas placas 
em regime OEM ou customizadas; 
b. Deverá possuir chip de segurança no padrão TPM no mínimo na versão 2.0, 
integrado à placa mãe; 
c. Deve possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete, sem adaptações; 
d. Suporte a DMI - “Desktop Management Interface" do "Desktop Management 
Task Force", compatível com o software de gerência implementado no 
microcomputador; 
e. Deve possuir tecnologia de monitoramento térmico; 
f. O chipset deve pertencer a última ou penúltima geração mais recente 
disponibilizada pelo fabricante, compatível com o processador ofertado; 
g. Possuir no mínimo 2 (dois) slots de memória, compatível com memórias do 
tipo DDR4. 
4. Sistema de Diagnóstico: 
a. Deve, o equipamento, dispor de aplicativo para diagnóstico de problemas 
com as seguintes características: A fim de permitir o teste do equipamento, com 
independência do sistema operacional instalado e com independência do estado de 
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funcionamento, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado 
(inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do 
Firmware do equipamento através do acionamento de tecla função (F1...F12); 
b. O software de diagnóstico deve ser capaz de informar, através de tela gráfica: 
o fabricante e modelo do equipamento; o modelo do processador; o tamanho e  
velocidade da memória RAM; data e versão de firmware para o  equipamento; o 
modelo e a capacidade do disco rígido; 
c. O software de diagnóstico deve ser capaz de verificar, testar e emitir relatório, 
através de tela gráfica que exibe o andamento do teste, dos seguintes 
componentes: memória RAM e disco rígido. 
5. Memória: 
a. Deve possuir 8GB (oito gigabytes) de memória instalado, com frequência 
efetiva de 2.666 MHz ou superior, do tipo DDR4; 
b. Serão aceitos dois módulos de 4GB idênticos ou 1 módulo de 8GB; 
c. Expansibilidade para até 32GB (trinta e dois gigabytes). 
6. Armazenamento: 
a. 1 (Um) disco padrão tipo Solid State Drive (SSD) PCIe NVMe M.2 com 
capacidade mínima de 512GB (quinhentos e doze gigabytes), interface SATA-III de 
6.0 Gb/s, com capacidade mínima de leitura de 1600 MB/s e Escrita de no mínimo 
860 MB/s. A unidade de disco deve ser do mesmo fabricante do equipamento, nao 
sendo aceita adaptações pelo licitante 
7. Kit Teclado e Mouse: 
a. Teclado no Idioma padrão “Português (Brasil)”, ABNT2, linha corporativa; 
b. Mouse do tipo óptico ou laser, de conformação ambidestra, com botões 
esquerdo, direito e central próprio para rolagem, com resolução mínima de 1000 
dpi. Deverá ser fornecido junto o mouse pad; 
c. Teclado e mouse com fio e interface USB, sem adaptações; 
d. Devem ser mantidos os mesmos padrões de cores do gabinete para o kit. 
Para o mouse, será aceito ainda as cores prata e cinza em combinação com o 
padrão de cores do gabinete. 
8. Fonte de Alimentação: 
a. Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com comutação 
automática, com potência mínima de 65W, com eficiência mínima de 87%, capaz 
de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do 
equipamento; 
b. Deverá ser comprovado através do catálogo oficial do fabricante; 
c. O equipamento (desktop) deverá estar em conformidade com o padrão 
ENERGY STAR versão 6.1 ou superior ou com certificados de normas brasileiras 
equivalentes, como o Anexo E da Portaria 170/2012 do INMETRO; 
d. Acompanhar cabos, conectores e todos os acessórios necessários para o 
funcionamento do computador. Fornecer cabo de energia padrão NBR 14136. 
9. Gabinete: 
a. Do tipo MINI, com volume máximo (obtido pela multiplicação da 
profundidade, largura e altura máximos, considerando o equipamento na posição 
horizontal (desktop)) de 1.200cm3; 
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b. O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do 
equipamento fornecido, não sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment 
Manufacturer). Não serão aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete original; 
c. Deve permitir a abertura do equipamento e a troca dos componentes como  
memórias e placas de expansão, sem a utilização de ferramentas (funcionalidade 
tool less), com exceção para placas de extensão equipadas em slots tipo “M.2”; 
d. O gabinete deverá possuir o furo (slot) padrão Kensington ou similar para a 
utilização de kit de segurança de mesmo tipo, que o prenderá ao monitor ou à mesa 
de trabalho, sem adaptações; 
e. Utilizável, de maneira estável, segura e adequada ao uso, sem comprometer 
os componentes internos e o funcionamento do equipamento, na posição horizontal 
(desktop), sem a utilização de fresagens, usinagens em geral, furações, emprego 
de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas 
partes; 
f. Base ou pés em material antiderrapante. Caso o projeto do equipamento 
admita a inserção de adesivos emborrachados ou outro material antiderrapante, 
estes já deverão estar fixados no equipamento quando da entrega dos mesmos; 
g. Não serão aceitos conectores ou orifícios de ventilação na parte superior da 
tampa; 
h. O equipamento deve pertencer à geração mais recente do fabricante; 
i. Todas as características solicitadas deverão ser comprovadas através de 
atestados do fabricante, seja via site ou outras fontes oficiais de consulta do 
fabricante. 
10. Interfaces e portas de comunicação: 
a. Slots de expansão: 1 (um) slot padrão M.2; 2 (dois) slots tipo SDRAM DDR4 
para expansão efetiva de memória em até 32 GB; 
b. Controladora de vídeo: 
i. Controladora integrada a placa mãe com compartilhamento de memória; 
ii. Deve oferecer, no mínimo, 2 (duas) opções de saídas gráficas digitais, 
podendo ser composto por 2 (duas) DisplayPort ou por 1 (uma) DisplayPort + 1 
(uma) HDMI. No caso de ser DP+DP (duas portas DisplayPort), deve ser fornecido 
um adaptador DisplayPort para HDMI; 
iii. Deve permitir o uso de, pelo menos, dois monitores simultâneos em duas 
saídas gráficas digital/digital ou digital/analógica. 
c. Controladores de Rede (Conectividade): 
i. Interface Gigabit Ethernet 10/100/1000Mbps, no padrão RJ-45, com recursos 
PXE Wake On LAN (WOL); 
ii. Possuir 1 (uma) interface wireless com antena integrada ao gabinete, padrão 
IEEE 802.11, com suporte aos modelos b/g/n/ac. A antena deve possuir certificado 
de homologação pela Anatel, comprovado pelo fabricante; 
iii. Bluetooth 4.1 ou superior integrados. 
d. Controladora de áudio: 
i. Controladora de som compatível com o padrão “HD Audio Codec”; 
ii. Alto-falante integrado ao gabinete; 
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iii. Possuir, preferencialmente no painel frontal, um conector universal ou combo 
de áudio; 
iv. Possuir no painel frontal ou traseiro um conector de saída de linha. 
e. Portas e expansões: 
i. Possuir, no mínimo, 6 (seis) portas USB, sendo pelo menos 2 (duas) frontais 
e 4 (quatro) traseiras. Dentre essas interfaces, no mínimo 4 (quatro) deverão ser 
padrão 3.0 ou superior, não sendo aceito a utilização de hubs. 
11. Monitor: 
a. Monitor do mesmo Fabricante do Microcomputador; 
b. Tela tipo LED, com tratamento antirreflexivo  
c. Resolução de, no mínimo, 1920x1080, 16 milhões de cores e pixel pitch 
máximo de 0.27mm; 
d. Área visível de, no mínimo, 21,5 polegadas; 
e. Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
f. Deverá possuir entrada de vídeo analógica VGA (DB-15) e uma  entrada 
digital (DisplayPort, ou HDMI) e 3 (três) portas USB; 
g. Igual ou superior a 250 (duzentos e cinquenta) cd/m2; 
h. Ângulo de visão H/V 178º; 
i. Tempo de resposta igual ou inferior a 8 (oito) milissegundos; 
j. Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 
k. O Monitor deverá ser fornecido com cabo de conexão de dados digital e com 
cabo de energia de no mínimo 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) cada, não 
sendo permitida a utilização de extensões; 
l. Possuir base com ajuste de altura, inclinação e pivot; 
m. Slot Segurança Kensington; 
n. Controle digital de brilho e contraste; 
o. Tela com regulagem de altura (mínimo de 10 cm); 
p. Deverá ter a capacidade de ajuste de altura em suporte regulável, ajuste de 
inclinação, ajuste de rotação, ajuste de eixo giratório; 
q. Deverá ser entregue base para fixação do gabinete (mini/micro), tipo AIO (All-
In-One), do mesmo fabricante (conexão do gabinete atrás do monitor), não 
impossibilitando as regulagens de altura e rotação do monitor; 
r. Deverá ser compatível com padrão VESA (100x100mm); 
s. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60hz, com ajuste automático; 
t. Deve ser fornecido cabo para alimentação de energia do monitor (padrão 
NBR 14136); 
u. Consumo de energia em modo típico de operação de, no máximo, 55 watts; 
v. Deverá ser compatível com as normas ENERGY STAR 6.1 ou superior, 
EPEAT BRONZE ou superior conforme EPEAT 1680.1:2018, certificação TCO e 
conformidade RoHS; 
w. O monitor deverá possuir furo (slot) para trava de segurança do tipo 
Kensington ou similar, não sendo aceito furo (slot) no pedestal; 
x. Gerenciamento de cabos: possuir local apropriado para gerenciamento de 
cabos e através da base pedestal; aa. Compatibilidade: 
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i. O monitor deverá ter a mesma garantia do equipamento ofertado, e mesmo 
local de abertura de chamados; 
ii. Deverá ser completamente compatível com o desktop ofertado; 
iii. Deverá possuir solução visando a fixação do gabinete do computador ao 
monitor (fixação no próprio monitor ou no pedestal), formando um conjunto único e 
compacto, de forma que o conjunto suporte/monitor/desktop simulem um 
equipamento ALL IN ONE; 
iv. A solução não poderá alterar ou limitar as condições de ergonomia exigidas 
para o monitor (inclinação, rotação e ajuste de altura); 
v. A fixação deverá ser através da furação VESA-100 do gabinete ou do próprio 
suporte fixado no pedestal do monitor de vídeo, não sendo aceitas adaptações; 
vi. Todos os itens (parafusos, buchas e outros) necessários para a fixação a 
monitores que sigam o padrão VESA-100 deverão acompanhar a solução; 
vii. A solução não poderá se utilizar de fresagens, usinagens em geral, furações, 
emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou 
emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o 
equipamento ou suas partes a fim de atender às necessidades exigidas. 
bb. Documentos e declarações específicas para o monitor: 
i. Idioma – todas as informações e documentos exigidos na especificação 
técnica deverão ser apresentados, preferencialmente, em português. Será aceito 
como idioma alternativo apenas o inglês, caso contrário, deverá ser apresentada 
tradução juramentada; 
ii. Fica facultado à Contratante solicitar a apresentação dos originais ou cópias 
autenticadas, em cartório nacional, dos respectivos documentos apresentados; 
i. Comprovação de conformidade com a norma EPEAT BRONZE ou superior 
conforme EPEAT 1680.1:2018 para o monitor, comprovado através do site 
www.EPEAT.net, ou certificação equivalente ou superior (a exemplo do PE-351 da 
ABNT), emitida por organismos acreditados pelo INMETRO ou ABNT; 
iii. Comprovação de conformidade com a norma Energy Star 6.1, ou superior; 
iv. Certificado ou comprovante de conformidade com a norma elétrica IEC 
60950-1:2001 (Safety of Information Technology Equipment Including Electrical 
Business Equipment), do monitor para segurança do usuário contra incidentes 
elétricos e combustão dos materiais elétricos; 
v. O monitor deverá apresentar compatibilidade eletromagnética e de 
radiofrequência IEC 61000, comprovado através de certificado ou relatório de 
avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo INMETRO. 
12. Software: 
a. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados, inclusive 
atualizações de firmware, devem estar disponíveis para download no website do 
fabricante do equipamento, sem necessidade de qualquer identificação do usuário 
e devem ser facilmente localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou 
código do produto conforme etiqueta permanente afixada no Gabinete. 
b. Deverá acompanhar o equipamento licença OEM do sistema operacional 
Microsoft Windows 10 Professional de 64 bits, ou versão mais recente, no idioma 
Português Brasil, com mídia de recuperação ou oferecer a opção de restauração 
através de partição do HD do equipamento; 
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c.  
13. Compatibilidade: 
a. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Hardware Compatibility 
List (HCL) para o sistema operacional exigido. A comprovação da compatibilidade 
será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test Report 
emitido especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado; 
b. O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux Kernel 
2.6.32 ou superior. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 
apresentação de documento emitido especificamente para o modelo ofertado ou, 
no caso da homologação Linux Ubuntu, a comprovação de compatibilidade poderá 
ser efetuada pela apresentação constante no site HCL Ubuntu, disponível em 
(https://certification.ubuntu.com/desktop) ou por declaração do fabricante do 
equipamento; 
c. Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows 10 
professional 64 bits e Linux Ubuntu; 
d. Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no 
funcionamento do equipamento fora das condições normais recomendadas pelo 
fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, alterações de clock, 
características de disco ou de memória. Deve ser apresentado na proposta 
comercial, o Part Number/SKU de cada componente configurado, comprovando que 
o equipamento é totalmente integrado de fábrica; 
e. Não serão aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes. 
14. Documentos e Declarações: 
a. Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem 
uso, não devem ser reformados ou recondicionados), bem como, não poderão estar 
fora da linha de produção/fabricação, e devem pertencer à linha corporativa (não 
serão aceitos equipamentos destinados à linha doméstica). Deverá ser comprovado 
através de declaração da proponente com anuência do fabricante que todo 
equipamento será integrado de fábrica. Essa exigência visa a procedência e 
garantia total do equipamento pelo FABRICANTE; 
b. A proponente deve apresentar comprovação de que a BIOS atende a 
normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678; 
c. Deverá estar disponível no site do fabricante o manual de 
serviço/manutenção do equipamento, com orientações técnicas de como remover 
e recolocar peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com 
fornecimento do(s) link(s) em uma declaração por escrito e/ou fornecimento 
impresso dos manuais; 
d. Todas as características técnicas solicitadas nesta especificação técnica, 
além de serem comprovadas por testes, aceitações e certificações, deverão ser 
comprovadas pelo fornecedor devidamente subsidiadas pelo fabricante, se forem 
pessoas jurídicas diversas, através de: catálogos técnicos, manuais do produto, 
bem como constar no site do respectivo produtor/fabricante até a data limite do 
momento do oferecimento da proposta no certame. Também serão aceitas 
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declarações do fabricante dos equipamentos quando as características técnicas 
não constarem em catálogos/manuais; 
e. Idioma – o manual do usuário deve estar no idioma Português brasileiro; 
outras documentações devem estar, preferencialmente em Português brasileiro, 
sendo aceito como idioma alternativo apenas o Inglês; caso contrário, deverá ser 
apresentada tradução juramentada; 
f. Comprovação – para computador e monitor – de conformidade com a norma 
Energy Star 6.1, ou superior, ou com certificados de normas brasileiras 
equivalentes, como o Anexo E da Portaria 170/2012 do INMETRO; 
g. Comprovação de conformidade com a norma EPEAT BRONZE ou superior 
conforme EPEAT 1680.1:2018 para o computador e monitor, comprovado através 
do site www.EPEAT.net, ou certificação equivalente ou superior (a exemplo do PE-
351 da ABNT), emitida por organismos acreditados pelo INMETRO ou ABNT; 
h. Certificado ou comprovante de conformidade com os padrões IEC 60950-
1:2001 e IEC 61000, relativo à exposição do público em geral (segurança do usuário 
contra  incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos); 
i. Certificação ou comprovante de conformidade com ISO-9296 (Acoustics - 
Declared Noise Emission Values of Computer and Business Equipment) para o 
computador; 
j. Certificado ou comprovante de conformidade atestando que o computador 
não contém substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo 
hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-
polibromados (pbdes) em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances); 
k. Certificação emitida por organismos acreditados pelo INMETRO, que atenda 
aos Requisitos de Avaliação de Conformidade da Portaria INMETRO 170/2012 e 
alterações posteriores; 
Fica facultado à Contratante solicitar a apresentação dos originais ou cópias 
autenticadas, em cartório nacional, dos respectivos documentos apresentados. 
15. Garantia: 
a. Os equipamentos deverão ser fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do 
FABRICANTE pelo período de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, contemplando 
serviço de suporte e assistência técnica no local (on-site), manutenção preventiva 
e corretiva, compreendendo a substituição e reposição de componentes, periféricos 
e peças; 
b. A garantia deverá ser para todo o conjunto incluindo monitor, teclado, mouse, 
gabinete, componentes e peças e possuir um único local de abertura de chamados; 
c. A garantia do monitor deverá cobrir ainda o reparo ou substituição do monitor 
no caso do aparecimento de deadpixel, conforme ISO 13406-2 ou padrão do 
Fabricante; 
d. A Contratada deverá assinar Declaração de Garantia. 
 

 

B 
VIGÊNCIA 
O prazo de entrega deverá ser no máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da nota de empenho. 
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C 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELA AQUISIÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

D 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

E 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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ANEXO II 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da 
Cédula de Identidade com RG n.º ____________________, para participar em 
procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial n.º 39/2021, podendo praticar 
todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da 
representada. 

 
 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 202__. 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO PADRÃO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
Pregão Presencial n.º 39/2021 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

1 12 un 

Computador 
- 1. Processador: 
a. Deve pertencer à última ou penúltima 
geração de processadores; 
b. Deverá possuir, no
 mínimo, 6 (seis) núcleos
 reais (físicos) e 12
 (doze) threads/segmentos/GPUs; 
Cache de 12MB 
c. Suporte à arquitetura 64 bits, 
tecnologia SSE4.1/4.2 ou similar; 
d. Controladora de memória e de vídeo 
integrada; 
e. Suporte ao conjunto de instruções AES 
(Advanced Encryption Standard); 
f. Processador com performance mínima 
de 10.500 (dez mil e quinhentos) pontos no 
Performance Test 10 da Passmark® 
Software; 
g. O desempenho será comprovado por 
intermédio de resultados de BenchMark, 
disponíveis em: 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
h. Suporte a virtualização; 
i. É obrigatório declarar na proposta 
marca e modelo do processador ofertado, 
juntamente do partnumber do componente. 
2. BIOS: 
a. Deve ser desenvolvida pelo mesmo 
fabricante do equipamento em Flash ROM ou 
desenvolvida especificamente para o modelo 
de equipamento ofertado com direitos de 
copyright, comprovado através de atestado 
específico, fornecido pelo desenvolvedor da 
BIOS ou pelo fabricante do equipamento, 
informando o modelo do equipamento. Não 
serão aceitas soluções em regime de OEM, 
customizações ou apenas cessão de direitos 
limitados. Quando fornecido atestado de 
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comprovação pelo fabricante do equipamento 
em que reste dúvidas, poderá ser solicitado ao 
licitante providenciar, adicionalmente, 
atestado emitido pelo desenvolvedor da 
BIOS, nos casos em que se aplicar; 
b. O fabricante do equipamento deve 
prover em seu site da internet todas as 
atualizações de BIOS, devendo a aplicação 
permitir atualização online por meio do 
sistema operacional Microsoft Windows; 
c. Prover suporte a atualizações de BIOS 
dentro do DOS (Flashbin) e do Windows; 
d. A BIOS deve possuir o número de série 
do equipamento, de forma que possa ser 
consultado por software de gerenciamento; 
e. Possuir campo editável que permita 
inserir identificação customizada (identidade 
patrimonial com pelo menos 10 caracteres), 
capturáveis por aplicação de inventário; 
f. Deve suportar ACPI (Advanced 
Configuration and Power Management 
Interface); 
g. Deve suportar a tecnologia Trusted 
Platform Module (TPM); 
h. Deve possuir opção para desabilitar 
componentes de drive e de entrada e saída do 
equipamento como portas USB; 
i. Com possibilidade de configuração de 
senhas no SETUP em dois níveis 
(administrador e usuário), que controlem 
acesso ao boot do Sistema Operacional e ao 
próprio SETUP; 
j. Deve possuir SETUP com suporte em 
língua Portuguesa e/ou Inglesa; 
k. Possibilitar alerta ao sistema em caso 
de abertura do gabinete permitindo monitorar 
violações através de software de 
gerenciamento; 
l. Ser do tipo Flash Rom; 
m. Deve suportar boot (carga de sistema) 
pela rede; 
n. Deve estar apta a direcionar a 
inicialização do sistema para imagem em 
servidor da rede; 
o. Dispor de ferramenta de diagnóstico de 
hardware para, no mínimo, Processo de Boot, 
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Memória e Dispositivo Fixos de 
Armazenamento, com execução de testes 
independente do estado/versão do sistema 
operacional; 
p. Deverá ser entregue solução que seja 
capaz de apagar os dados contidos nas 
unidades de armazenamento como HDD, 
SSD e SSHD em conformidade com a NIST 
SP800-88, acessível pela BIOS; 
q. BIOS deve estar em conformidade com 
a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, 
baseado nos padrões de mercado, de 
maneira a usar métodos de criptografia 
robusta para verificar a integridade da BIOS 
antes de passar o controle de execução à 
mesma; 
r. O fabricante deve ser registrado na 
"Membership List" do Unified Extensible 
Firmware Interface Fórum, acessível pelo 
website www.uefi.org/members, estando na 
categoria “Promoters” ou “Contributors”, de 
forma a atestar que os seus equipamentos 
estão em conformidade com a especificação 
UEFI 2.x ou superior. 
3. Chipset e Placa Mãe: 
a. Placa mãe do mesmo fabricante do 
equipamento, desenvolvida e fabricada 
especificamente para o modelo do 
equipamento ofertado, não sendo aceitas 
placas em regime OEM ou customizadas; 
b. Deverá possuir chip de segurança no 
padrão TPM no mínimo na versão 2.0, 
integrado à placa mãe; 
c. Deve possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador instalado 
no gabinete, sem adaptações; 
d. Suporte a DMI - “Desktop Management 
Interface" do "Desktop Management Task 
Force", compatível com o software de 
gerência implementado no microcomputador; 
e. Deve possuir tecnologia de 
monitoramento térmico; 
f. O chipset deve pertencer a última ou 
penúltima geração mais recente 
disponibilizada pelo fabricante, compatível 
com o processador ofertado; 



 

28 
 

g. Possuir no mínimo 2 (dois) slots de 
memória, compatível com memórias do tipo 
DDR4. 
4. Sistema de Diagnóstico: 
a. Deve, o equipamento, dispor de 
aplicativo para diagnóstico de problemas com 
as seguintes características: A fim de permitir 
o teste do equipamento, com independência 
do sistema operacional instalado e com 
independência do estado de funcionamento, o 
software de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da UEFI 
(Unified Extensible Firmware Interface) ou do 
Firmware do equipamento através do 
acionamento de tecla função (F1...F12); 
b. O software de diagnóstico deve ser 
capaz de informar, através de tela gráfica: o 
fabricante e modelo do equipamento; o 
modelo do processador; o tamanho e  
velocidade da memória RAM; data e versão 
de firmware para o  equipamento; o modelo e 
a capacidade do disco rígido; 
c. O software de diagnóstico deve ser 
capaz de verificar, testar e emitir relatório, 
através de tela gráfica que exibe o andamento 
do teste, dos seguintes componentes: 
memória RAM e disco rígido. 
5. Memória: 
a. Deve possuir 8GB (oito gigabytes) de 
memória instalado, com frequência efetiva de 
2.666 MHz ou superior, do tipo DDR4; 
b. Serão aceitos dois módulos de 4GB 
idênticos ou 1 módulo de 8GB; 
c. Expansibilidade para até 32GB (trinta e 
dois gigabytes). 
6. Armazenamento: 
a. 1 (Um) disco padrão tipo Solid State 
Drive (SSD) PCIe NVMe M.2 com capacidade 
mínima de 512GB (quinhentos e doze 
gigabytes), interface SATA-III de 6.0 Gb/s, 
com capacidade mínima de leitura de 1600 
MB/s e Escrita de no mínimo 860 MB/s. A 
unidade de disco deve ser do mesmo 
fabricante do equipamento, nao sendo aceita 
adaptações pelo licitante 
7. Kit Teclado e Mouse: 
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a. Teclado no Idioma padrão “Português 
(Brasil)”, ABNT2, linha corporativa; 
b. Mouse do tipo óptico ou laser, de 
conformação ambidestra, com botões 
esquerdo, direito e central próprio para 
rolagem, com resolução mínima de 1000 dpi. 
Deverá ser fornecido junto o mouse pad; 
c. Teclado e mouse com fio e interface 
USB, sem adaptações; 
d. Devem ser mantidos os mesmos 
padrões de cores do gabinete para o kit. Para 
o mouse, será aceito ainda as cores prata e 
cinza em combinação com o padrão de cores 
do gabinete. 
8. Fonte de Alimentação: 
a. Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 110/220 VAC, com comutação 
automática, com potência mínima de 65W, 
com eficiência mínima de 87%, capaz de 
suportar a configuração completa de 
acessórios ou componentes do equipamento; 
b. Deverá ser comprovado através do 
catálogo oficial do fabricante; 
c. O equipamento (desktop) deverá estar 
em conformidade com o padrão ENERGY 
STAR versão 6.1 ou superior ou com 
certificados de normas brasileiras 
equivalentes, como o Anexo E da Portaria 
170/2012 do INMETRO; 
d. Acompanhar cabos, conectores e 
todos os acessórios necessários para o 
funcionamento do computador. Fornecer cabo 
de energia padrão NBR 14136. 
9. Gabinete: 
a. Do tipo MINI, com volume máximo 
(obtido pela multiplicação da profundidade, 
largura e altura máximos, considerando o 
equipamento na posição horizontal (desktop)) 
de 1.200cm3; 
b. O gabinete deverá, obrigatoriamente, 
ser do mesmo fabricante do equipamento 
fornecido, não sendo aceito o regime de OEM 
(Original Equipment Manufacturer). Não serão 
aceitas quaisquer adaptações sobre o 
gabinete original; 
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c. Deve permitir a abertura do 
equipamento e a troca dos componentes 
como  memórias e placas de expansão, sem 
a utilização de ferramentas (funcionalidade 
tool less), com exceção para placas de 
extensão equipadas em slots tipo “M.2”; 
d. O gabinete deverá possuir o furo (slot) 
padrão Kensington ou similar para a utilização 
de kit de segurança de mesmo tipo, que o 
prenderá ao monitor ou à mesa de trabalho, 
sem adaptações; 
e. Utilizável, de maneira estável, segura e 
adequada ao uso, sem comprometer os 
componentes internos e o funcionamento do 
equipamento, na posição horizontal (desktop), 
sem a utilização de fresagens, usinagens em 
geral, furações, emprego de adesivos, fitas 
adesivas ou quaisquer outros procedimentos 
ou emprego de materiais inadequados ou que 
visem adaptar forçadamente o equipamento 
ou suas partes; 
f. Base ou pés em material 
antiderrapante. Caso o projeto do 
equipamento admita a inserção de adesivos 
emborrachados ou outro material 
antiderrapante, estes já deverão estar fixados 
no equipamento quando da entrega dos 
mesmos; 
g. Não serão aceitos conectores ou 
orifícios de ventilação na parte superior da 
tampa; 
h. O equipamento deve pertencer à 
geração mais recente do fabricante; 
i. Todas as características solicitadas 
deverão ser comprovadas através de 
atestados do fabricante, seja via site ou outras 
fontes oficiais de consulta do fabricante. 
10. Interfaces e portas de comunicação: 
a. Slots de expansão: 1 (um) slot padrão 
M.2; 2 (dois) slots tipo SDRAM DDR4 para 
expansão efetiva de memória em até 32 GB; 
b. Controladora de vídeo: 
i. Controladora integrada a placa mãe 
com compartilhamento de memória; 
ii. Deve oferecer, no mínimo, 2 (duas) 
opções de saídas gráficas digitais, podendo 
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ser composto por 2 (duas) DisplayPort ou por 
1 (uma) DisplayPort + 1 (uma) HDMI. No caso 
de ser DP+DP (duas portas DisplayPort), 
deve ser fornecido um adaptador DisplayPort 
para HDMI; 
iii. Deve permitir o uso de, pelo menos, 
dois monitores simultâneos em duas saídas 
gráficas digital/digital ou digital/analógica. 
c. Controladores de Rede 
(Conectividade): 
i. Interface Gigabit Ethernet 
10/100/1000Mbps, no padrão RJ-45, com 
recursos PXE Wake On LAN (WOL); 
ii. Possuir 1 (uma) interface wireless com 
antena integrada ao gabinete, padrão IEEE 
802.11, com suporte aos modelos b/g/n/ac. A 
antena deve possuir certificado de 
homologação pela Anatel, comprovado pelo 
fabricante; 
iii. Bluetooth 4.1 ou superior integrados. 
d. Controladora de áudio: 
i. Controladora de som compatível com o 
padrão “HD Audio Codec”; 
ii. Alto-falante integrado ao gabinete; 
iii. Possuir, preferencialmente no painel 
frontal, um conector universal ou combo de 
áudio; 
iv. Possuir no painel frontal ou traseiro um 
conector de saída de linha. 
e. Portas e expansões: 
i. Possuir, no mínimo, 6 (seis) portas 
USB, sendo pelo menos 2 (duas) frontais e 4 
(quatro) traseiras. Dentre essas interfaces, no 
mínimo 4 (quatro) deverão ser padrão 3.0 ou 
superior, não sendo aceito a utilização de 
hubs. 
11. Monitor: 
a. Monitor do mesmo Fabricante do 
Microcomputador; 
b. Tela tipo LED, com tratamento 
antirreflexivo  
c. Resolução de, no mínimo, 1920x1080, 
16 milhões de cores e pixel pitch máximo de 
0.27mm; 
d. Área visível de, no mínimo, 21,5 
polegadas; 
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e. Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
f. Deverá possuir entrada de vídeo 
analógica VGA (DB-15) e uma  entrada digital 
(DisplayPort, ou HDMI) e 3 (três) portas USB; 
g. Igual ou superior a 250 (duzentos e 
cinquenta) cd/m2; 
h. Ângulo de visão H/V 178º; 
i. Tempo de resposta igual ou inferior a 8 
(oito) milissegundos; 
j. Fonte de alimentação automática 
110/220 VAC; 
k. O Monitor deverá ser fornecido com 
cabo de conexão de dados digital e com cabo 
de energia de no mínimo 1,5 (um metro e 
cinquenta centímetros) cada, não sendo 
permitida a utilização de extensões; 
l. Possuir base com ajuste de altura, 
inclinação e pivot; 
m. Slot Segurança Kensington; 
n. Controle digital de brilho e contraste; 
o. Tela com regulagem de altura (mínimo 
de 10 cm); 
p. Deverá ter a capacidade de ajuste de 
altura em suporte regulável, ajuste de 
inclinação, ajuste de rotação, ajuste de eixo 
giratório; 
q. Deverá ser entregue base para fixação 
do gabinete (mini/micro), tipo AIO (All-In-One), 
do mesmo fabricante (conexão do gabinete 
atrás do monitor), não impossibilitando as 
regulagens de altura e rotação do monitor; 
r. Deverá ser compatível com padrão 
VESA (100x100mm); 
s. Fonte de alimentação para corrente 
alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%), 50-60hz, com ajuste 
automático; 
t. Deve ser fornecido cabo para 
alimentação de energia do monitor (padrão 
NBR 14136); 
u. Consumo de energia em modo típico 
de operação de, no máximo, 55 watts; 
v. Deverá ser compatível com as normas 
ENERGY STAR 6.1 ou superior, EPEAT 
BRONZE ou superior conforme EPEAT 
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1680.1:2018, certificação TCO e 
conformidade RoHS; 
w. O monitor deverá possuir furo (slot) 
para trava de segurança do tipo Kensington 
ou similar, não sendo aceito furo (slot) no 
pedestal; 
x. Gerenciamento de cabos: possuir local 
apropriado para gerenciamento de cabos e 
através da base pedestal; aa. 
Compatibilidade: 
i. O monitor deverá ter a mesma garantia 
do equipamento ofertado, e mesmo local de 
abertura de chamados; 
ii. Deverá ser completamente compatível 
com o desktop ofertado; 
iii. Deverá possuir solução visando a 
fixação do gabinete do computador ao monitor 
(fixação no próprio monitor ou no pedestal), 
formando um conjunto único e compacto, de 
forma que o conjunto suporte/monitor/desktop 
simulem um equipamento ALL IN ONE; 
iv. A solução não poderá alterar ou limitar 
as condições de ergonomia exigidas para o 
monitor (inclinação, rotação e ajuste de 
altura); 
v. A fixação deverá ser através da furação 
VESA-100 do gabinete ou do próprio suporte 
fixado no pedestal do monitor de vídeo, não 
sendo aceitas adaptações; 
vi. Todos os itens (parafusos, buchas e 
outros) necessários para a fixação a 
monitores que sigam o padrão VESA-100 
deverão acompanhar a solução; 
vii. A solução não poderá se utilizar de 
fresagens, usinagens em geral, furações, 
emprego de adesivos, fitas adesivas ou 
quaisquer outros procedimentos ou emprego 
de materiais inadequados ou que visem 
adaptar forçadamente o equipamento ou suas 
partes a fim de atender às necessidades 
exigidas. 
bb. Documentos e declarações específicas 
para o monitor: 
i. Idioma – todas as informações e 
documentos exigidos na especificação 
técnica deverão ser apresentados, 
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preferencialmente, em português. Será aceito 
como idioma alternativo apenas o inglês, caso 
contrário, deverá ser apresentada tradução 
juramentada; 
ii. Fica facultado à Contratante solicitar a 
apresentação dos originais ou cópias 
autenticadas, em cartório nacional, dos 
respectivos documentos apresentados; 
i. Comprovação de conformidade com a 
norma EPEAT BRONZE ou superior conforme 
EPEAT 1680.1:2018 para o monitor, 
comprovado através do site www.EPEAT.net, 
ou certificação equivalente ou superior (a 
exemplo do PE-351 da ABNT), emitida por 
organismos acreditados pelo INMETRO ou 
ABNT; 
iii. Comprovação de conformidade com a 
norma Energy Star 6.1, ou superior; 
iv. Certificado ou comprovante de 
conformidade com a norma elétrica IEC 
60950-1:2001 (Safety of Information 
Technology Equipment Including Electrical 
Business Equipment), do monitor para 
segurança do usuário contra incidentes 
elétricos e combustão dos materiais elétricos; 
v. O monitor deverá apresentar 
compatibilidade eletromagnética e de 
radiofrequência IEC 61000, comprovado 
através de certificado ou relatório de avaliação 
de conformidade emitido por órgão 
credenciado pelo INMETRO. 
12. Software: 
a. Todos os drivers para os sistemas 
operacionais suportados, inclusive 
atualizações de firmware, devem estar 
disponíveis para download no website do 
fabricante do equipamento, sem necessidade 
de qualquer identificação do usuário e devem 
ser facilmente localizados e identificados pelo 
modelo do equipamento ou código do produto 
conforme etiqueta permanente afixada no 
Gabinete. 
b. Deverá acompanhar o equipamento 
licença OEM do sistema operacional Microsoft 
Windows 10 Professional de 64 bits, ou 
versão mais recente, no idioma Português 
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Brasil, com mídia de recuperação ou oferecer 
a opção de restauração através de partição do 
HD do equipamento; 
c.  
13. Compatibilidade: 
a. O equipamento ofertado deverá 
constar no Microsoft Hardware Compatibility 
List (HCL) para o sistema operacional exigido. 
A comprovação da compatibilidade será 
efetuada pela apresentação do documento 
Hardware Compatibility Test Report emitido 
especificamente para o modelo no sistema 
operacional ofertado; 
b. O equipamento deverá possuir 
certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, 
uma distribuição de Linux Kernel 2.6.32 ou 
superior. A comprovação da compatibilidade 
será efetuada pela apresentação de 
documento emitido especificamente para o 
modelo ofertado ou, no caso da homologação 
Linux Ubuntu, a comprovação de 
compatibilidade poderá ser efetuada pela 
apresentação constante no site HCL Ubuntu, 
disponível em 
(https://certification.ubuntu.com/desktop) ou 
por declaração do fabricante do equipamento; 
c. Todos os dispositivos de hardware, 
além de seus drivers e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com os 
sistemas operacionais Windows 10 
professional 64 bits e Linux Ubuntu; 
d. Não serão admitidos configurações e 
ajustes que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora das condições normais 
recomendadas pelo fabricante do 
equipamento ou dos componentes, tais como, 
alterações de clock, características de disco 
ou de memória. Deve ser apresentado na 
proposta comercial, o Part Number/SKU de 
cada componente configurado, comprovando 
que o equipamento é totalmente integrado de 
fábrica; 
e. Não serão aceitos produtos 
descontinuados por seus fabricantes. 
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14. Documentos e Declarações: 
a. Os equipamentos ofertados, na 
proposta comercial, devem ser novos (sem 
uso, não devem ser reformados ou 
recondicionados), bem como, não poderão 
estar fora da linha de produção/fabricação, e 
devem pertencer à linha corporativa (não 
serão aceitos equipamentos destinados à 
linha doméstica). Deverá ser comprovado 
através de declaração da proponente com 
anuência do fabricante que todo equipamento 
será integrado de fábrica. Essa exigência visa 
a procedência e garantia total do equipamento 
pelo FABRICANTE; 
b. A proponente deve apresentar 
comprovação de que a BIOS atende a 
normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678; 
c. Deverá estar disponível no site do 
fabricante o manual de serviço/manutenção 
do equipamento, com orientações técnicas de 
como remover e recolocar peças externas e 
internas do modelo do equipamento. 
Comprovar com fornecimento do(s) link(s) em 
uma declaração por escrito e/ou fornecimento 
impresso dos manuais; 
d. Todas as características técnicas 
solicitadas nesta especificação técnica, além 
de serem comprovadas por testes, aceitações 
e certificações, deverão ser comprovadas 
pelo fornecedor devidamente subsidiadas 
pelo fabricante, se forem pessoas jurídicas 
diversas, através de: catálogos técnicos, 
manuais do produto, bem como constar no 
site do respectivo produtor/fabricante até a 
data limite do momento do oferecimento da 
proposta no certame. Também serão aceitas 
declarações do fabricante dos equipamentos 
quando as características técnicas não 
constarem em catálogos/manuais; 
e. Idioma – o manual do usuário deve 
estar no idioma Português brasileiro; outras 
documentações devem estar, 
preferencialmente em Português brasileiro, 
sendo aceito como idioma alternativo apenas 
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o Inglês; caso contrário, deverá ser 
apresentada tradução juramentada; 
f. Comprovação – para computador e 
monitor – de conformidade com a norma 
Energy Star 6.1, ou superior, ou com 
certificados de normas brasileiras 
equivalentes, como o Anexo E da Portaria 
170/2012 do INMETRO; 
g. Comprovação de conformidade com a 
norma EPEAT BRONZE ou superior conforme 
EPEAT 1680.1:2018 para o computador e 
monitor, comprovado através do site 
www.EPEAT.net, ou certificação equivalente 
ou superior (a exemplo do PE-351 da ABNT), 
emitida por organismos acreditados pelo 
INMETRO ou ABNT; 
h. Certificado ou comprovante de 
conformidade com os padrões IEC 60950-
1:2001 e IEC 61000, relativo à exposição do 
público em geral (segurança do usuário contra  
incidentes elétricos e combustão dos 
materiais elétricos); 
i. Certificação ou comprovante de 
conformidade com ISO-9296 (Acoustics - 
Declared Noise Emission Values of Computer 
and Business Equipment) para o computador; 
j. Certificado ou comprovante de 
conformidade atestando que o computador 
não contém substâncias perigosas como 
mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo 
hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil 
polibromados (pbbs), éteres difenil-
polibromados (pbdes) em concentração 
acima da recomendada na diretiva ROHS 
(Restriction of Certain Hazardous 
Substances); 
k. Certificação emitida por organismos 
acreditados pelo INMETRO, que atenda aos 
Requisitos de Avaliação de Conformidade da 
Portaria INMETRO 170/2012 e alterações 
posteriores; 
Fica facultado à Contratante solicitar a 
apresentação dos originais ou cópias 
autenticadas, em cartório nacional, dos 
respectivos documentos apresentados. 
15. Garantia: 
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a. Os equipamentos deverão ser 
fornecidos com GARANTIA TÉCNICA do 
FABRICANTE pelo período de, no mínimo, 36 
(trinta e seis) meses, contemplando serviço de 
suporte e assistência técnica no local (on-
site), manutenção preventiva e corretiva, 
compreendendo a substituição e reposição de 
componentes, periféricos e peças; 
b. A garantia deverá ser para todo o 
conjunto incluindo monitor, teclado, mouse, 
gabinete, componentes e peças e possuir um 
único local de abertura de chamados; 
c. A garantia do monitor deverá cobrir 
ainda o reparo ou substituição do monitor no 
caso do aparecimento de deadpixel, conforme 
ISO 13406-2 ou padrão do Fabricante; 
d. A Contratada deverá assinar 
Declaração de Garantia.  

 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________ 
 
CNPJ-MF: _______________________ FONE/FAC-SÍMILE: __________________ 
 
LOCAL E DATA: _____________________________________________________ 
 
E-MAIL : ____________________________________________________________ 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
 
 
 
 

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu 
Administrador ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que: 
 
- Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao 
inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 
14 (quatorze) anos. 
 
- Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
 
- Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão 
contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 
8.666/93. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 202__. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que (Razão Social da licitante) ________________, 
CNPJ n.º ______________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação da 
licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Triunfo, Pregão presencial n.º 39/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
___________________________, em ______ de __________________ de 202__. 

 
 
 
 
 

 
 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 

LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) fora dos 
envelopes de proposta e documentação, juntamente com o Credenciamento.  
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ANEXO VI 
 
 
 

AO (À) PREGOEIRO (A) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP ou COOPERATIVA 
 

 
(Razão Social da licitante) ___________________, por meio de seu Responsável Legal e 
Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

 
a) enquadra-se na situação de ________________________________________; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite 
fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 
4.º, incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

___________________________, em ______ de __________________ de 202__. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e 
assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 

 
 

 
 
 
LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) fora dos 
envelopes de proposta e documentação, juntamente com o Credenciamento.  


